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Solicitação – GABINETE DO PREFEITO 

                                                                   

 

Vitória do Xingu – PA, 12 de dezembro de 2019  

 

 

Ilmo. Srº 

Simone Rodrigues Deziderio 

Setor de Licitação - PMVX – Vitoria do Xingu – PA 

 

Assunto: Aditivo de Prazo do Contrato de nº 20190046 

 

Prezada Senhora, 

 

Venho através deste, solicitar aditivo de prazo de 12 (doze) meses do contrato de nº 

20190046, em nome da empresa SISTEMAS INTELIGENTES E AUTOMAÇÃO 

PRODUTIVA LTDA - ME, inscrito no CNPJ 19.166.632/0001-58, oriundo do processo 

INEXIGIBILIDADE Nº 6/2019-002PMVX, que tem como Objeto: Contratação de Empresa 

Especializada no Fornecimento de Licença de uso (Locação) de Sistema Informatizado 

(Software) de Gestão Pública na Área de Recursos Humanos (Folha De Pagamento) e 

contracheque Online, e Implantação (Importação de Dados) Publicação no Portal da 

Transparência para Atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de Vitória do 

Xingu - PA. 

  Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 31/12/2019, 

necessitando assim ser prorrogado até 31/12/2020, para que seja mantida a continuação dos 

bons trabalhos prestados pela contratada. 

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos 

serviços, não requerendo correção do valor. 

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada 

a prorrogação da vigência do supracitado contrato: 

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que 

nossos servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando 

inadaptações que poderiam nos gerar custos; 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças 

estruturais; 

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos 

desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

d) Justifica-se a presente contratação pela necessidade de suporte de sistemas e 

software de gestão para otimizar a máquina pública e manter o registro dos atos e dos fatos 

administrativos, de todos os servidores independente de vinculo, facilita e agiliza o trabalho 

do gestor de recursos humanos do município. Reúne todos os processos fundamentais da área 

de recursos humanos e folha de pagamento, gera informações para o Aspec Transparência 

fazendo que a Prefeitura divulgue, além das informações relativas aos gastos públicos, os 

gastos com o setor pessoal, também se comunica com o Portal do servidor, permitindo aos 

funcionários o acesso aos seus dados pessoais a qualquer hora do dia. 

e) Justifica-se ainda por ser um sistema que atende aos padrões de prestação de contas 
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do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, cuja execução dos procedimentos. 

 

f) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, prevê que o 

prazo de duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada podem 

chegar a 60 (sessenta) meses. 

 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais para o 

aditamento contratual. Assim sendo, autorizo a prorrogação do prazo contratual conforme 

proposto. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_________________________________________ 

JOSÉ CAETANO SILVA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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